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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI 790/2001

DE 17 OUTUBRO DE 2001

“REVOGA A LEI Nº 644/97, DE

21/10/1997, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Campos Belos, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os imóveis urbanos destinados para loteamento com área acima de 20.000 m², já regularizados e ainda não comercializados, serão taxados com uma alíquota de 10% (dez por cento) sobre o IPTU devido aos lotes comercializados, conforme estimativa fiscal.

Art. 2º - O dispositivo no artigo anterior não se aplica aos loteamentos já criados por lei, porém não regularizados junto à municipalidade, até a publicação da presente lei, que automaticamente serão tributados com as alíquotas normais do IPTU.

Art. 3° - A comercialização dos terrenos constante do loteamento, deverá ser comprovada com seu cadastro junto ao município, para fins de exclusão do mesmo da área não comercializada.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei 644/97, de 21 de outubro de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS 
BELOS, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de outubro de 2001. 

